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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA POSSE 

Nº 008/2021 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO 
PARA POSSE DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NO 
CONCURSO PUBLICO - EDITAL Nº 01/2020, conforme relação 
constante no Anexo I deste Edital para se apresentarem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Água Clara/MS, sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: 
Centro – Água Clara/MS, no horário das 07h00min horas às 
11h00min horas, a partir do dia 30/07/2021, munidos dos 
documentos relacionados no artigo 15.1.2, item d e c, previsto 
no edital de abertura do concurso público nº 01/2020 para 
retirada do encaminhamento do Exame Médico Pré- 
Adminissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
o aprovado deverá apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

O candidato nomeado deverá se apresentar para 

posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho do ano 
de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA POSSE  

Nº 008/2021 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 

 

101 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

NOME INSCRIÇÃO 

36º SONIA APARECIDA ROSA 365703 

37º REGIANE DA SILVA DE LIMA 358740 

38º FRANCIELE YASMIM BENITES JAIME 407086 

39º SILVANA BUENO DE MORAES 376096 
 

106 - VIGIA 

NOME INSCRIÇÃO 

44º ALDO RODRIGUES DA COSTA  366096 
 

205 - TRATORISTA 

NOME INSCRIÇÃO 

7º HERLAN JOSÉ MOREIRA 367181 

8º DIONE CRISTEFER BIANCONI 367857 
 

301 – AGENTE ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO 

24º LUANA MARQUES 357110 

25º MARCOS FELIPE CARDOSO DOS SANTOS 370767 
 

526 - PROFESSOR DE ARTES  

NOME INSCRIÇÃO 

2º LUCIENE CORRÊA FERNANDES 365049 
 

528 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

NOME INSCRIÇÃO 

15º ROSANA CLAUDIA DA SILVA 367953 
 

531 - PROFESSOR PEDAGOGO 

NOME INSCRIÇÃO 

11º RILDO ALVES DE LIMA NUNES 396378 
 

532 - PSICÓLOGO 

NOME INSCRIÇÃO 

4º ADELMO APARECIDO DE ALMEIDA 365261 
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DECRETO GAB/PGM Nº 78/2021, DE 26 DE JULHO DE 2021. 
“Dispõe sobre a convocação ordinária da 

13° Conferência Municipal de Assistência 

Social, e dá outras providências.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação da 
situação atual e avanços do Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS), disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei n° 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência 
Social),  

DECRETA:  
Art. 1º Fica convocada a 13° Conferência Municipal de 

Assistência Social, a ser realizada no dia 13 de Agosto de 
2021, com a atribuição de avaliar a situação da Assistência 
Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema.  

Art. 2° A 13° Conferência Municipal de Assistência 
Social terá como tema “Assistência Social: Direito do povo e 
Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar 
as desigualdades e garantir proteção social”.  

Art. 3° O órgão gestor municipal de assistência social 
ficará responsável pelo apoio técnico, logístico e custeio das 
despesas decorrentes da aplicação deste Decreto.  

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 79/2021, DE 26 DE JULHO DE 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Comitê Gestor Municipal Intersetorial do 

Programa Bolsa Família.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente, 

DECRETA:  
Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo 

relacionados para compor o Comitê Gestor Municipal 
Intersetorial do Programa Bolsa Família: 

I - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Trabalho e Habitação. 

Membro: Dayana Rodrigues da Cruz 
II - Secretaria Municipal de Educação 
Roselene Rosa dos Santos 
IIISecretaria Municipal de Saúde 
Membro: Márcia Medeiros Aquino 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 450, DE 28 DE JULHO DE 2021.  

“Dispõe sobre prorrogação da concessão de 

licença maternidade e dá outras 
providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, e com fulcro na Emenda a Lei Orgânica do Município 
de Água Clara – MS nº. 001/2009, de 24/08/2009, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de vigência de 

licença maternidade, por mais 60 (sessenta) dias, a servidora 
pública municipal Eva Magalhães Carvalho, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, com início 
em 25/08/2021 e término em 23/10/2021. 

Artigo 2º - As despesas inerentes à prorrogação de 
que trata o Artigo 1º desta Portaria, serão suportadas com 

recursos do tesouro municipal. 
Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 451, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

púbico municipal ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão, e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Jonas dos Santos Moreira, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador de Planejamento em 

Saúde, Símbolo DAS 5, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO Processo 
Administrativo n° 140/2021. Pregão Presencial n° 
037/2021. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Pregoeiro, designado pela portaria nº 437, de 20 de julho de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na lei Nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 
006/2013. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 140/2021, na modalidade Pregão Presencial 
nº 037/2021, que tem como objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de reagentes e materiais (insumos), 
fracassados no Pregão Presencial nº 17/2021, Processo 
Administrativo nº 64/2021, em atendimento as demandas de 
exames realizados no Laboratório Municipal de Análises 
Clínicas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
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Saúde, observadas as especificações contidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos, a licitante vencedora no 
menor valor, conforme relacionado abaixo: Resultado da 
Licitação: Empresa: M.S DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ/MF Nº 
00.970.175/0001-21 Valor: R$ 20.113,00 (Vinte mil, cento e 
treze reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 20.113,00 (Vinte mil, 
cento e treze reais), o prazo de vigência será contada a partir 
da data de sua assinatura, até a data de 31 de dezembro de 
2021. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 
3º BIMESTRE 2021 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2021. Dispensa de 
Licitação nº 008/2021. Proc. Adm N° 011/2021. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA. 
CONTRATADA: UBIRAJARA CÉSAR TUPINAMBA, CNPJ: 
15.380.380/0004-04. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
com reposição de peças, do sistema de climatização da 
Câmara Municipal de Água Clara, visando o bem-estar, saúde 
e conforto dos servidores e usuários, conforme quantidades e 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência. 

VALOR R$: 13.860,00 (Treze mil oitocentos e sessenta reais). 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: art. 24, inciso II, Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses a 
partir da sua publicação. DATA DA ASSINATURA: 29/07/2021 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
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